
Diário da República, 2.ª série — N.º 33 — 15 de fevereiro de 2018  5243

da Senhora Vereadora do Pelouro da Juventude e Desporto e Pelouro 
dos Recursos Humanos e Serviços Jurídicos, Dr.ª Catarina Araújo, de 
28.12.2017, foi homologada a lista de classificação final do concurso 
externo de ingresso para admissão a estágio de 35 Bombeiros Sapadores 
Recruta da carreira de bombeiro sapador, conforme Aviso de abertura 
n.º 8433/2017, publicado no Diário da República n.º 144, 2.ª série, de 
27.07.2017.

2 — Mais se informa que a presente lista, se encontra afixada no átrio 
da Direção Municipal de Recursos Humanos, sita na Rua do Bolhão, 
n.º 192, 4000 -111 Porto e nos Serviços do BSB, na Rua da Constituição, 
n.º 1418, 4250 -161 Porto e disponibilizada na página eletrónica em 
http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação e emprego> Emprego e ati-
vidade profissional> Emprego na autarquia> Procedimentos concursais a 
decorrer> Concurso externo para Bombeiros Sapadores Recruta — Aviso 
n.º 8433/2017 de 27 -07, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 1 
do artigo 40.º do D.L. 204/98, de 11 de julho, na sua atual redação.

3 — O concurso pode ser consultado, na Divisão Municipal de Seleção 
e Mobilidade, sita à Rua do Bolhão, n.º 192, 6.º piso — 4000 -111 Porto, 
mediante agendamento prévio.

6 de fevereiro de 2018. — A Diretora de Departamento Municipal de 
Recursos Humanos, Sónia Cerqueira.

311122388 

 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 2120/2018

Abertura de Procedimento de Alteração ao Plano de Pormenor 
da Coitadinha

Hélder Manuel Esménio, Presidente da Câmara Municipal de Salva-
terra de Magos, no uso das competências conferidas pelas alíneas b) e 
t), do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro (redação atual), em cumprimento e para os efeitos do disposto no 
artigo 56.º, do referido Anexo I, torna público que a Câmara Municipal 
de Salvaterra de Magos, em reunião ordinária de 06/12/2017, deliberou 
proceder ao início da Alteração ao Plano de Pormenor da Coitadinha 
(ponto 20), a coberto do disposto no n.º 1 do artigo 76.º em articulação 
com o n.º 1 do artigo 119.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
tendo aprovado o relatório que fundamenta os termos de referência, 
oportunidade de elaboração e qualificação da alteração do Plano para 
efeitos de avaliação ambiental (estratégica).

A presente alteração visa tornar possível uma oportunidade de con-
cretização de opção de projeto na área dos lotes 169, 170 e 171, o que 
implica a adequação desta porção do Plano (ao nível regulamentar e 
cartográfico) à evolução das condições socioeconómicas desta zona 
do concelho.

A elaboração técnica foi fixada num prazo de 9 meses, sendo que os 
interessados possuem um prazo de 15 dias (úteis), a contar da data de 
publicação do presente aviso no Diário da República, para formulação 
de sugestões e apresentação de informações sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas no âmbito deste procedimento, nos ter-
mos do disposto no n.º 2, do artigo 88.º, do Decreto -Lei n.º 80/2015. 
As sugestões e pedidos de informação a apresentar relativamente a 
este procedimento administrativo, cujos respetivos atos e formalida-
des se encontram para consulta na Divisão Municipal de Urbanismo e 
Planeamento (DMUP), em horário de expediente, devem ser dirigidos por 
escrito, ao Presidente da Câmara Municipal, endereçados ou entregues 
pessoalmente no Edifício dos Paços do Concelho, Praça da República, 
n.º 1, Salvaterra de Magos, 2120 -072 Salvaterra de Magos ou no edifício 
da DMUP na Rua Luís de Camões, n.º 38. Também se encontra dispo-
nível o endereço de correio eletrónico: slop@cm -salvaterrademagos.pt 
e o portal eletrónico da Câmara Municipal para envio de participações 
e/ou consulta desmaterializada do procedimento.

8 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
Manuel Esménio, Eng.º

Deliberação
Carla Sofia Gonçalves Martins Borba, Chefe da Divisão Munici-

pal Administrativa, do Município de Salvaterra de Magos, certifica 
que na reunião Ordinária do dia 06/12/2017, relativamente ao ponto 
“20. Segunda Alteração ao Plano Pormenor da Coitadinha — Início de 
Procedimento (Aprovação)”, a Câmara Municipal deliberou, por unani-
midade, acolher a proposta do senhor Presidente e nessa sequência:

a) Determinar, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 76.º em 
articulação com o n.º 1 do artigo 119.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio, que seja iniciado o processo de alteração do Plano de 

Pormenor, de acordo com o preconizado no relatório denominado “Pro-
posta de deliberação de início de alteração do Plano de Pormenor da 
Coitadinha. Oportunidade de elaboração, termos de referência e decisão 
de qualificação de avaliação ambiental.”;

b) Determinar que a alteração decorre de acordo com os objetivos e 
características especificadas no relatório supramencionado para a área 
dos lotes 169, 170 e 171;

c) Determinar, nos termos do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
o prazo de 09 meses (270 dias) para a respetiva elaboração;

d) Determinar, de acordo com o disposto no n.º 1 e 2 do artigo 78.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio e do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 232/2007, de 15 de junho, que o presente procedimento não seja 
objeto de avaliação ambiental, atendendo ao relatório supramencionado;

e) Determinar, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 88.º Decreto-
-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, um prazo de 15 dias, para a formulação 
de sugestões e para a apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito deste procedimento;

f) Determinar que seja comunicado à CCDR -LVT o teor da deliberação 
e remeter a mesma para publicação na 2.ª série do Diário da República 
(RJIGT, artigo 191.º/4/c), via Sistema de Submissão Automática dos 
IGT para Publicação e Depósito (SSAIGT), divulgando -a através da 
Comunicação Social, e considerando a tramitação desmaterializada 
através da plataforma colaborativa de gestão territorial (PCGT), e no 
sítio da Internet da CM (RJIGT, artigo 76.º/1, artigo 192.º/2);

g) Determinar que seja disponibilizada a decisão de qualificação ou 
de não qualificação do Plano, incluindo a respetiva fundamentação, no 
sítio da internet da CM (artigo 3.º/7 do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 
15 de junho);

h) Determinar a aprovação da presente deliberação em minuta para 
imediata produção de efeitos, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do 
anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com posteriores alterações.

Mais certifica que o teor da presente deliberação foi aprovado em 
minuta, nos termos e para os efeitos consignados no n.º 4 do artigo 57.º 
do Regime Jurídico das Autarquias Locais, Anexo à Lei n.º 75/2013 de 
12 de setembro.

Por ser verdade, passo a presente certidão, que assino e autentico com 
o selo branco, em uso neste Município.

7 de dezembro de 2017. — A Chefe da Divisão Municipal Adminis-
trativa, Carla Sofia Gonçalves Martins Borba, Dra.

611081272 

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Edital n.º 176/2018

Delegação de competências nos dirigentes de diversas unidades 
orgânicas para liquidação de taxas e outras receitas municipais

Dr. Joaquim Barbosa Ferreira Couto, presidente da câmara munici-
pal de Santo Tirso, torna público, para efeitos do disposto no n.º 2 do 
artigo 47.º e artigo 159.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e artigo 56.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que por seu despacho de 17 de 
janeiro do corrente ano, proferido ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 38.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento de Liquidação, Cobrança 
e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais, foi delegada nos 
dirigentes das unidades orgânicas abaixo identificadas a competência 
para a liquidação das taxas respeitantes à emissão de certidões, quer 
estas careçam ou não de despacho dos eleitos locais, bem como para a 
liquidação de outras taxas ou receitas municipais, inerentes a serviços 
prestados pelas referidas unidades orgânicas, nos termos do disposto no 
artigo 6.º do mesmo Regulamento.

Chefe da Divisão Jurídica e de Execuções Fiscais — Dr.ª Maria 
Adriana Salgado Magalhães;

Chefe da Divisão do Expediente Geral — Dr.ª Isaura Mariana Silva 
Almeida Gomes;

Chefe da Divisão da Contratação Pública — Dr.ª Emília Cristina 
Campos Ramos Maia;

Chefe da Divisão de Licenças e Urbanismos — Eng.ª Carla Mónica 
Barbosa de Sousa;

Chefe da Divisão de Ordenamento do Território e Informação Geo-
gráfica — Arquiteta Lúcia do Rosário Moira Rodrigues;

Chefe dos Serviços Urbanos — Augusto Moisés Barbosa Brandão;
Chefe da Divisão de Mobilidade e Transportes — Eng.ª Maria Ade-

laide Machado Leite;


